
 
 
 
 
 

 

 

 
DE CI AR AT ÃO 

 
 
 

Declaro, para todos os fins, que a t refeitura a unicipal da Dameleira não firmou 

contratos de concessões e/ou das t arcerias t úblico t rivadas, conforme disposto na 

Resolução TC  nº 11/2013 (inciso V III do anexo IV ), durante o exercício de 2020. 

 
 

Dameleira, 09 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

V E R ONICA MAR IA DE  OI IV E IR A SOUZA 
-Prefeita- 

 

R E I AT ÓR IO CONSOI IDADO DE  DE SE MPE NHO DOS CONT R AT OS DE  
CONCE SSÕ E S E COU DAS PAR CE R IAS PÚBI ICO PR IV ADAS, DE  ACOR DO 
COM O DISPOST O NA R E SOI UT Ã O T C  Nº 11C2013 (INCISO V III DO ANE X O 
IV ) 

(Item 40, A nexo II - Res. TC  nº 110/2020) 
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